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CONVOCAÇÃO 
 

 No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária do Plenário do Conselho Universitário - 
CONSUNI a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, com início às 10 horas, na modalidade 
exclusivamente presencial, no Plenarinho da Reitoria, em Florianópolis-SC, com transmissão em tempo 
real através de https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists,  com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 

1. Ata nº 197 da sessão ordinária de 20-03-2025, SGPe nº 15141/2025; 
 

2. Expediente: 
Posses:  

• Ana Julia Sanocki, como titular, Agatha dos Santos Floriani, como suplente – representantes Discentes 
de Graduação do CEPLAN,  

• Gabriela Amarilho, como titular, e Pablo Procópio Martins, como suplente – Representantes dos 
Técnicos Administrativo do CEAD,  

• Manoela Sezerino, como titular, e Christiane Dalla Costa, como suplente - Representantes dos Técnicos 
Administrativo do CEART, 

• Maria Cristina da Rosa F. da Silva, como titular, e Tereza Mara Franzoni como suplente – 
Representantes Docentes do CEART, 

• Marlus Karsten, como titular, e Darlan Laurício Matte, como suplente – Representantes Docentes do 
CEFID, e 

• Vicente Concilio, como titular, e Lucas da Rosa, como suplente – Representantes Docentes do CEART. 
 
Redistribuição dos processos:  

• 11026/2025, item 20, ao conselheiro Oséias Alves Pessoa, devido as férias do relator anteriormente 
designado; 

• 38008/2023, item 7, a conselheira Lidiane Goedert, devido a relatora anteriormente designada ter sido 
a relatora da matéria na CEG. 

Inclusão em pauta: Escolha de um Centro para eleger o representante discente de pós-graduação “stricto 
sensu” para o CONSUNI. 

 
 

3. Ordem do Dia:      
 

3.1. PROCESSO Nº 27881/2024; origem: UDESC/CCT/DG - Direção Geral; interessado: FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Solicitação de alteração da Resolução 
198/2006 - CONSUNI que regulamenta a participação discente em visitas técnicas.; relatora conselheira 
Analucia Vieira Fantin. Processo retirado de pauta no expediente por não ter retornado da análise 
técnica com prazo regimental para apreciação de minuta de resolução. Redistribuído a relator Jairo 
Valdati, dado o vencimento do mandato da conselheira anteriormente designada. Vista ao conselheiro 
André Thaler Neto na sessão de 12-12-2024. Vista ao conselheiro Antonio Heronaldo de Sousa na 
sessão 20-03-2025. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator de vista 2, que era favorável à nova 
minuta de Resolução conforme apresentada nos autos. Aprovada também a DVS apresentada 
pelo conselheiro Márcio Metzner, anexadas aos autos. A decisão será expressa por meio de 
Resolução nº 013/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 
 

3.2. PROCESSO Nº 30447/2024; origem: UDESC/REIT/PROPPG - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 
PÓS-GRADUACÃO; interessado(s): SERGIO HENRIQUE PEZZIN; assunto: Criação do Programa de 
Bolsas para Professor Sênior da Pós-Graduação da UDESC - PROBS.; relator conselheiro Ademir Nied. 
Vista ao conselheiro Mayco Morais Nunes na sessão 20-03-2025. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator inicial, favorável à minuta de 
Resolução, com alterações conforme apresentada nos autos. A decisão será expressa por meio 
de Resolução nº 014/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
internet. 
 

3.3. PROCESSO Nº 5071/2025; origem: UDESC/REIT/CG - CHEFIA DE GABINETE; interessado(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Proposta de alteração no Plano 
de Carreiras da UDESC; relator conselheiro André Thaler Neto. Processo diligenciado pelo relator na 
sessão de 20-03-2025. 
Decisão: Vista concedida ao conselheiro Oséias Alves Pessoa. 
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3.4. PROCESSO Nº 51242/2024; origem: UDESC/CERES/CONCENT - Conselho de Centro; 

interessado(s): EDUARDO NOGUEIRA GIOVANNI; assunto: Revisão da RESOLUÇÃO Nº 04/2011 DO 
CONCECERES que estabelece o Regimento Interno do Conselho de Centro do Centro de Educação 
Superior da Região Sul - CONCECERES; relator conselheiro Julíbio David Ardigo. Processo retirado 
de pauta em 20-03-2025 por problema de restrição de acesso, o processo foi devolvido ao Centro para 
retirada da restrição. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 015/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.5. PROCESSO Nº 14554/2025; origem: UDESC/REIT/GABR - GABINETE DO REITOR; interessado(s): 

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Consulta ao plenário do 
Conselho Universitário; relator conselheiro Luiz Claudio Miletti. 
Decisão: Vista concedida ao conselheiro Arnaldo José de Lima. 
 

3.6. PROCESSO Nº 35880/2023; origem: UDESC/CAV/MV - Departamento de Medicina Veterinária; 
interessado: UBIRAJARA MACIEL DA COSTA; assunto: Proposta de reformulação curricular do Curso 
de Medicina Veterinária; relator conselheiro Julíbio David Ardigo. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a reformulação curricular 
do curso. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 016/2025-CONSUNI a ser publicada 
no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.7. PROCESSO Nº 38008/2023; origem: UDESC/CCT/FIS - Departamento de Física; interessado: 
RICARDO ANTONIO DE SIMONE ZANON; assunto: Reforma Curricular do Curso de Licenciatura em 
Física; relatora conselheira Josiane Teresinha Cardoso, redistribuído a conselheira Lidiane Goedert. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável à reforma curricular do 
curso. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 017/2025-CONSUNI a ser publicada no 
sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.8. PROCESSO Nº 38760/2023; origem: UDESC/CCT/MAT - Departamento de Matemática; interessado: 
SILVIA TERESINHA FRIZZARINI; assunto: PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA - Reforma Curricular - DMAT - CCT - UDESC.; relatora conselheira 
Adriane Sambaqui Gruber. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável à reforma curricular do 
curso. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 018/2025-CONSUNI a ser publicada no 
sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.9. PROCESSO Nº 6260/2025; origem: UDESC/ESAG/CLICO - Coordenadoria de Licitação e Compras; 
interessado: ANA PAULA GRILLO RODRIGUES; assunto: Projeto do curso de pós-graduação lato 
sensu: Especialização em Gestão Pública com Ênfase em Atividade Bomberil - CAO 2025; relatora 
conselheira Roselaine Ripa. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável Projeto do curso. A 
autorização para a reedição do curso foi publicada por portaria do Reitor nº 436/2025, conforme 
preceitua a Resolução nº 10/2012 – CONSEPE. 
 

3.10. PROCESSO Nº 6190/2025; origem: UDESC/CEPLAN/DG - Direção Geral; interessado: 
DELCIO PEREIRA; assunto: Proposta de alteração da Resolução n. 62/2022-CONSUNI; relatora 
conselheira Luisa Dalmina. 
Decisão: Vista concedida ao conselheiro Marino Luiz Eyerkaufer. 

 
3.11. PROCESSO Nº 50366/2024; origem: UDESC/CCT/CINOV - Coordenadoria de Inovação no 

Centro Ciências; interessado(s): RAFAEL STUBS PARPINELLI; assunto: 2º TERMO ADITIVO AO 
ACORDO DE PARCERIA ENTRE UDESC E UNIMED (FEDERAÇÃO) - Rafael Stubs Parpinelli 
(Contém Pagamento); relatora conselheira Adriana Martinez Montanheiro. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 020/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 
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3.12. PROCESSO Nº 4039/2025; origem: UDESC/CCT/CINF - Coordenadoria de Informática; 
interessado: MAURICIO ARONNE PILLON; assunto: Termo de Cooperação que celebram UDESC e 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S.A - Maurício Aronne Pillon (contém planilha de pagamentos); 
relator conselheiro Pablo Schoeffel. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 021/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.13. PROCESSO Nº 44727/2024; origem: UDESC/CCT/CINOV - Coordenadoria de Inovação no 

Centro Ciências; interessado: RAFAEL STUBS PARPINELLI; assunto: TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-CIENTÍFICA ENTRE UDESC E A ARCELORMITTAL BRASIL S.A., OBJETIVANDO A 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA, para o projeto "ESTAMPAGEM", coordenado pelo professor 
Rafael Stubs Parpinelli (contém planilha de pagamentos); relatora conselheira Fernanda Romaguera 
Pereira dos Santos. 
Decisão: Processo prejudicado pela não postagem do parecer no prazo regimental. 

 
3.14. PROCESSO Nº 44728/2024; origem: UDESC/CCT/CINOV - Coordenadoria de Inovação no 

Centro Ciências; interessado: RAFAEL STUBS PARPINELLI; assunto: TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-CIENTÍFICA ENTRE UDESC E A ARCELORMITTAL BRASIL S.A., OBJETIVANDO A 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA, para o projeto "PROPRIEDADES", coordenado pelo professor 
Rafael Stubs Parpinelli (contém planilha de pagamentos); relator conselheiro Oscar Khoiti Ueno. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 022/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.15. PROCESSO Nº 44726/2024; origem: UDESC/CCT/CINOV - Coordenadoria de Inovação no 

Centro Ciências; interessado: RAFAEL STUBS PARPINELLI; assunto: TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-CIENTÍFICA ENTRE UDESC E A ARCELORMITTAL BRASIL S.A., OBJETIVANDO A 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA PARA O PROJETO "CORROSÃO ", coordenado pelo Professor 
Rafael Stubs Parpinelli, (contém planilha de pagamentos); relator conselheiro Douglas Emerson 
Deicke Heidtmann Junior. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 023/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.16. PROCESSO Nº 44359/2024; origem: UDESC/CCT/CINOV - Coordenadoria de Inovação no 

Centro Ciências; interessado: GUILHERME PIEGAS KOSLOVSKI; assunto: TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA, que celebram a Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina - Udesc  e ArcelorMittal do Brasil S.A. Projeto: Análise de dados para identificação e prevenção 
de ocorrência de anomalias de planicidade - Etapa 2 - Prof. Guilherme Piêgas Koslovski. (contém 
planilha de pagamentos); relator conselheiro Marcello Beckert Zapellini. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 024/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.17. PROCESSO Nº 1967/2025; origem: UDESC/ESAG/CLICO - Coordenadoria de Licitação e 
Compras; interessado: ANA PAULA GRILLO RODRIGUES; assunto: Pagamento de gratificação 
referente às orientações e bancas de defesa do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização 
em Gestão Pública com ênfase à Atividade de Bombeiro Militar (contém planilha de pagamentos); 
relator conselheiro Cristiano Damiani Vasconcellos. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 025/2025-CONSUNI a ser publicada no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.18. PROCESSO Nº 3254/2025; origem: UDESC/REIT/COVEST - COORDENADORIA DE 

VESTIBULARES E CONCURSOS; interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC 
UDESC; assunto: Solicitação de pagamento de gratificações servidores - Processo Seletivo Histórico 
Escolar - Vestibular de Verão 2025/1 (Resolução nº 010-2025-CONSUNI - Ad referendum); relator 
conselheiro Márcio Metzner. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável a homologação do “ad 
referendum”. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 026/2025-CONSUNI a ser 
publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
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3.19. PROCESSO Nº 11597/2025; origem: UDESC/REIT/COVEST - COORDENADORIA DE 

VESTIBULARES E CONCURSOS; interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC 
UDESC; assunto: Solicitação de pagamento de gratificação para a servidora Fabiana Scherer  Metzner 
que atuou no Processo Seletivo - Vestibular de Verão 2025/1 (Resolução nº 012-2025-CONSUNI - Ad 
referendum); relatora conselheira Fabiane Zulianello dos Santos. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a homologação do “ad 
referendum”. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 027/2025-CONSUNI a ser 
publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

 
3.20. PROCESSO Nº 11026/2025; origem: UDESC/CAV/CPPGEF - Coordenadoria do Programa 

de Pós-graduação em Engenharia Florestal; interessado: ANGELA SILVA DOS SANTOS; assunto: 
Recurso da decisão do processo 55006/2024/UDESC ao Conselho Universitário da UDESC - CONSUNI; 
relator conselheiro Vanderlei dos Santos, redistribuído ao conselheiro Oséias Alves Pessoa. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável ao provimento do recurso 
da acadêmica. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 001/2025-CONSUNI a ser 
publicada no sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
 

3.21. Institui Comissão para criação da política para estabelecer critérios de acesso à moradia 
estudantil. 
Decisão: A referida comissão será publicada em ato do Reitor e apresentará ao CONSUNI as 
linhas condutoras conforme Art. 62 do Regimento Interno do CONSUNI. 

 
ITEM A SER SUBMETIDO À INCLUSÃO EM PAUTA  

 
3.22. Escolha de um Centro para eleger o representante discente de pós-graduação “stricto sensu” 

para o CONSUNI de que trata o inciso VII do art. 13 do Estatuto da UDESC, combinado com o inciso IV 
do art. 13 do Regimento Geral da UDESC; 
Sorteio entre os seguintes Centros que possuem curso “stricto sensu” em funcionamento na presente 

data: CCT, CEAD, CEART, CEFID, CEO, ESAG e FAED (ficando de fora o CAV que foi Sorteado 
em dezembro de 2023) link sorteio 
Decisão: O centro sorteado foi o CEART. 

 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 
 

Florianópolis, 30 de abril de 2025. 
 
 

Prof. Dr. José Fernando Fragalli 
Presidente do Plenário do CONSUNI 

https://sorteio.com/sorteio-de-nomes

